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DECRETO Nº 47.644, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.400.000,00 
(HUM MILHÃO E QUATROCENTOS MIL REAIS), para atender às dotações 
indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 21 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139730#3#142521/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.644, DE 21 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

10 302 3305 2692 - Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar na Saúde

0007 A 1.500.121 3341 300.000,00

0008 A 1.500.121 3341 500.000,00

0011 A 1.500.121 3341 300.000,00

0011 A 1.500.121 3341 300.000,00

TOTAL 1.400.000,00

1.400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99 999 9999 2646 - Reserva Técnica

0001 A 1.500.121 9999 300.000,00

0001 A 1.500.121 9999 300.000,00

0001 A 1.500.121 9999 300.000,00

0001 A 1.500.121 9999 500.000,00

TOTAL

1.400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1.400.000,00

1

Protocolo 139730

DECRETO Nº 47.645, DE 21 DE JUNHO DE 2023.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 6.155 de 28 de dezembro de 2022

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da 

Administração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$600.000,00 (SEISCENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 21 de junho de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#139731#3#142522/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 47.645, DE 21 DE JUNHO DE 2023

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

10 302 3305 2792 - Aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar de Bancada na Saúde

0003 A 1.500.121 3341 600.000,00

TOTAL 600.000,00

600.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA

PT REGIÃO TIPO
AÇÃO

FONTE DE
RECURSOS

NATUREZA
DA

DESPESA

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99 999 9999 2790 - Reserva Técnica de Bancada

0001 A 1.500.121 9999 600.000,00

TOTAL

600.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

600.000,00

1

<#E.G.B#139732#3#142523>

DECRETO N.° 47.646, DE 21 DE JUNHO DE 2023
INCORPORA à legislação tributária do Estado os Ajustes 
SINIEF e Protocolos ICMS celebrados no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária, e dá outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Constituição do Estado, e,

CONSIDERANDO a necessidade de incorporar à legislação tributária 
do Estado os Ajustes SINIEF e Protocolos ICMS, celebrados no âmbito do 
Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, e o que mais consta 
do Processo n.º 01.01.014101.137279.2023-00

D E C R E T A:
Art. 1.º Ficam incorporados à legislação tributária do Estado do 

Amazonas os seguintes atos:
I - o Ajuste SINIEF n.º 1, de 13 de fevereiro de 2023, publicado no Diário 

Oficial da União - DOU em 14 de fevereiro de 2023, celebrado na 366.ª 
Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 13 de 
fevereiro de 2023;

II - o Protocolo ICMS n.º 2, de 24 de fevereiro de 2023, publicado no 
Diário Oficial da União - DOU em 27 de fevereiro de 2023;

III - o Ajuste SINIEF n.º 2, de 9 de março de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU em 10 de março de 2023, celebrado na 368ª Reunião 
Extraordinária do CONFAZ, realizada em Brasília, DF, no dia 9 de março 
de 2023;

IV - o Protocolo ICMS n.º 5, de 6 de abril de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União - DOU em 10 de abril de 2023;

V - os Ajustes SINIEF n.os 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12 e 13, todos de 14 
de abril de 2023, publicados no Diário Oficial da União - DOU em 19 de abril 
de 2023, celebrados na 188.ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em 
Brasília, DF, nos dias 31 de março e 12, 13 e 14 de abril de 2023.

Parágrafo único. O ementário dos atos ora incorporados consta do 
Anexo Único deste Decreto.

Protocolo 139731

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


